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CODER 
 

Resolução nº 062 de 19 de julho de 2023. 
Resolve deliberar sobre a execução de horas extraordinárias da 
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis.  

   
                O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA PODENCIANO 
DE SOUZA, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e Financeira da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e 
regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal, do 
Estatuto Social e as demais normas aplicáveis à espécie: 
 
CONSIDERANDO, que os princípios da eficiência, moralidade, proporcionalidade, razoabilidade e 
economicidade também norteiam a Administração Pública, cabendo ressaltar que o art. 37 da CF/88 não 
estabelece uma superioridade entre esses princípios comezinhos, de modo a eleger uma ordem em que eles 
devam ser prestigiados pelo Administrador Público; 
 
CONSIDERANDO, que eficiência operacional e de gestão de pessoas são temas estratégicos, tanto dos órgãos 
quanto dos entes que estão ligados umbilicalmente ao Poder Executivo; 
 
CONSIDERANDO, que a CODER apesar de ser intitulada como pessoa jurídica de direito privado de fato 
não exerce uma atividade econômica e sim exerce a prestação de serviços públicos essenciais à população, tais 
como: auxílio a manutenção da iluminação pública, conservação de vias, construção de posto de saúde e 
creches, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO, que as prestações dos serviços públicos essenciais citados no parágrafo anterior são 
executadas direta e indiretamente em favor do Município de Rondonópolis/MT; 
 
CONSIDERANDO, a norma interna DPAF nº 001/2023, publicada no diário oficial do dia 28 de junho de 
2023, que regulamenta a execução de horas extras na CODER; 

 
RESOLVEM: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º - Determinar o limite individual de execução de horas extraordinárias mensais que não poderá exceder 
60 (sessenta) horas, conforme as normas vigentes. 
 
 
 
 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de julho 
de 2023. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 19 de julho de 2023.  
 
 
 
 

Vinicius Amoroso    Rita de Cássia Pondeciano de Souza 
 Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 


